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JUSTIFICATIVA - PL 0513/2014 
A cidade de São Paulo precisa de toda a ajuda que puder conseguir para lidar com 

questões ambientais, reciclagem de resíduos sólidos, eletrônicos e outros materiais. 

Também nas áreas de economia e reaproveitamento de água, economia de energia e 
desenvolvimento de fontes alternativas. 

Várias penitenciárias já adotam o trabalho para diminuir a pena, porém são atividades 
de produção seriada de bens de consumo, sem realmente capacitar as pessoas presas para 
uma profissão de futuro e que beneficie a sociedade. 

A área de reciclagem e beneficiamento de resíduos deve ter um crescimento muito 
grande nos próximos anos, profissionais com conhecimento e experiência nesta atividade 
serão valorizados. 

Este projeto de lei visa estabelecer projetos educacionais e frentes de trabalho ligadas 
à área ambiental e apoiados pela iniciativa privada que poderá receber incentivos fiscais e 
outros benefícios para desenvolver projetos educacionais programas de trabalhos ligados à 
Sustentabilidade nos presídios da cidade de São Paulo. 

Desta forma todos os envolvidos podem ser beneficiados: 

1. A comunidade duplamente, ao receber apoio para as complexas questões 
ambientas, e na reintegração destes presos. 

2. As pessoas que viviam às margens da lei passam a ter um trabalho útil para a 
sociedade e dignamente remunerado. 

3. Empresas necessitadas de mão de obra qualificada na área ambiental passam a ter 
funcionários capacitados e incentivos fiscais em suas operações de coleta e reciclagem. 

O presente Projeto de Lei foi baseado no projeto elaborado pela aluna Ana Luiza Cintra 
Pryzant, do Colégio Domus Sapientiae, constante no Caderno de Projetos Jovem Paulistano 
2014 da Câmara Municipal de São Paulo. 
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